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ESTADO DO PARA

GOVERNO Mf]NICIPAL DE CÂNA,T DOS CARAJAS »sL4

NoTrFrcAÇÃo DE pRoRRocAçÃo conrmruAL

O município de Canaã dos Carajâs através da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do

Pará, pessoa juridica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 01.613.321/0001-24,

representada neste ato pela SÉ. Josemira Raimunda Diniz Gadelha, Prefeita Municipal, vem

respeitosamente através deste notiÍca a e empresa HYDRO CARAJÁS I-tOl, Cttp.t:

15.486.199/0001-87, que o contrato de n" 20206107, cujo o objeto é Contratação de empresa

especializada em prestação de serviços continuado de locação de maquinas, equipamentos,

implementos agrícolas e outros meio de transporte sem operador e combustível, visando

atender as necessidades continuas das Secretaria municipal de Obras e Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Rural, será pronogado por igual período, conforme previsão legalmente no artigo

57, inciso ll da lei 8.666/93, que diz:

"Art.: 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respecÍiuos crédrtos orçamentários, exceto quanto aos
relativosi'
(..)
"ll: à prestação de servlços a serem executados de torma contínua, que

poderão ter a sua duração pronogada por iguais e sucesslrzos períodos com
vlsÍas â obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, /rmrÍada a sessenÍa meses. "

O referido conlrato seÍá pronogado conÍorme previsão contratual, permanecendo inalteradas

as demais cláusulas do Termo de Contrato.

Josemira Rai da Diniz Gadelha

Prefeita Municipal

Canaã dos Carajris. Estado do Pará, 08 de fevereiro de 2022.



HCAMBIENTAL
Rod- PA 160, Quadra 123, Lote I I
Cidade Jardim - Parauapebas - PA

Fone: (94) 3352-0198 - 9 9 t 32- 1313
natanael. limaín;hcambiental.com.br

wu'rr,hcambiental.com. br

oFICTO 00312022

Parauapebas - PA, 08 de fevereiro de 2022

A
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

A"/C: Dra. Josemira Raimunda Diniz Gadelha - Prefeita Municipal

A Empresa Hydro Carajás LTDA, CNPJ: 15.486.199/0001-87, vem por meio do seu sócio

administrador, o Sr. Natânael Sousa Lima, CPF' 977.444.843-04. Responder a notificação de

prorrogação contratual, enviado a está empresa. lnformamos que estamos de acordo com vossa

solicitação de prorrogação de prazo do contrato n" 20206107, cujo o objeto é contratação de empresa

especializada em prestação de serviços continuados de locação de máquinas, equipamentos,

implementos agrícolas e outros meios de transportes sem operador e combustível, visando atender as

necessidades continuas da secretaria municipal de obras e secretaria municipal de desenvolvimento

rural.

»í6\

Obrigado.
Atenciosamente,

HYDRO

CARAJAS

LTDA:I54861
99000187

Assinado de forma
digital por HYDRO
CARfuAS
LTDA:15486199000187
Dados: 2022.02.08
16:01:00 -03'00'

Natanael Sousa Lima
Hydro Carajas LTDA
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sollctrAcÃo DE pRoRRoGAÇÃo colrmrual

O Municipio de Canaã dos Carajás através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 01.613.321/000'l-24, representada neste ato pela Sr.a Josemira

Raimunda Diniz Gadelha, Preíeita Municipal, vem respeitosamente encaminhar esta solicitação de

pronogaÇão contratual para análise da justiÍicativa aqui exposta e reconhecimento do pedido.

O termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 57, inciso ll da lei 8.666/93 que diz:
'An.: 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respecÍttzos créditos orçmentáios, exceto quanto ms
relativos:^

'll à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que

poderáo ter a sua duração pronogada por iguals e sucesslvos períodos com

vrstas â obtenção de preços e condiçoes mais vantajosas para a

adninistração, /rimrÍada a sessenÍa meses. "

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o aditivo de pronogação de contrato de n0 20206107, que tem

como Contratada a Empresa HYDRO CARAJAS LTDA, CNPJ: 15.486.199/0001.87, cujo objetivo é:

"ContÍatação de empresa especializada em prestação de serviços continuado de locação de

maquinas, equipamentos, implementos agrícolas e outro meio de transporte sem operador e

combustível, visando atender as necessidades continuas das Secretaria municipal de Obras e
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural".

DA JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário a pronogação contratual do ob.jeto descrito em epigrafe, tendo em vista
que o mesmo é de natureza continuada sendo estes serviços essencial para o desenvolvimento das

atividades da administração pública. Tais como o cumprlmento das metas PACTO POR CANAA e
fomentar o PROCAMPO, tendo a necesidade de realizar um jornada de trabalho mais dedicada com

intuito de atender as demandas estabelecidadas um desses fatores são as obras de tenaplanagem

drenagem e asfaltamento na zona urbana e rural, para Íins de abertura de anias tapa buraco
recuperaçáo e conskução de vias publicas, dentre outras AÇOES NO MUNIICIPIO DE CANAA DOS

CARAJAS dos programas e projetos voltados ao Íortalecimento da agricultura familiar e pecuária local

Sendo que para execuÇão dos serviços reko mencionados é necessário o uso constante de
maquinários e equipamentos de grande porte, o que inviabiliza a rescisão contratual.

Observamos ainda que a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençáo de
preços e condições mais vantajosas para a administração o que podemos observar mais abaixo.

DA VANTAJOSIDADE:

Canaã dos Carajás, Estado do Pará. 08 de fevereiro de 2022.

DO AMPARO LEGAL
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GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

A continuidade na prestação dos serviços já conkatados minimizaria cuslo, uma vez que

consiste na inmnveniência da suspensão das atividades de atendimento ao interesse coletivo, a
demanda permanente de atuação parlicular produziria uma esçÉcie de trauma na transição de um

contrato para outro.

Ressaltamos ainda quanto a preparação de um procedimento licitatório subsequente, implica
na paralisação dos serviços uma vez que tem que observar o ritos da Lei, tendo que cumpí os prazos

legais, dessa Íorma caso não seja pronogado implicara em sério risco de continuidade da atividade
administrativa.

0 segundo motivo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A Lei presume a

disponibilidade de recursos para custeio dos encargos contratuais. Tanto mais porque os contralos de
prestaçâo de serviços não usam montar a valores que possam afetar as disponibilidades

orçamentárias. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas na lei oçamentária poslerior,

certamente êxistirá recursos para pagamento dos serviços.

Juntamos nos autos evidencias de economicidade para a administração púbica, através de

cotação realizada no Banm de Preço Nacional conforme anexada aos autos, revela-se vantaiosa a

continuidade do conkato.

DA DESPESA

As despesas serão pagas com os recumos da Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás,

conendo por mnta da seguinte dotação orçamentária:

0RGÃ0: 2'l Fundo Mun de Desenv. Rural Sustentável de Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2'101 Secretaria Municipal de Produção e Desenvolvimento Rural

PROJETO/ATIVIDADE: 20 60ô 1365 2,26 lr4anter o PROCAtr,lP0-HORTICULTURA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMlCtu ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.33.00 Passagens e locações

SUBELEMENTO: 3.3.90.33.12 - locaçoes de veículos

FONTE RECURSO: 1708

VALOR: R$ 110.340,00

ORGÂO: 10 Prefeitura Mun de Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 Secretaria Municipal de Obras

PROJ ETO/ATIVIDADE: 1 5 451 1 3 1 9.1.028 Manter o Programa AsÍalta Canaã

oLASSIFICAÇÃO ECONÔMICI/ ELEMENTo DE DESPESA: 4.4.90.33.00 Passagens e

SUBELEMENTO: 4.4.90.33.12 - locações de veículos

FONTE RECURSO:1708

VALOR: R$ 441.360,00

locaçoes

Face ao exposto, vista a justiÍicativa e a indicação orçamentaria, venho respeitosamente

requerer a pronogaÇáo do contrato em epigrafe, por rgual periodo, Íicando desde já autoízada a

Comissão Permanente de Licitação a tomar as providencias cabiveis quanto à lavratura do termo

aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do mesmo na imprensa oÍicial onde o lermo original

Josemira Rai Diniz Gadelha

Prefeita Municipal

Canaã dos Carajás, Estado do Paní, 08 de fevereiro de 2022.

fora publicado

DO PEDIDO
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COTACÃO DE PRECOS

A empresa LOCAN LOCAçÃO DE MÁQUINAS E VEíCULOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ ne 77.254.3221000I-60, com sede

situada na Rua da Torre, 670 - São José, na cidade de Canaã dos Carajás, Estado do Paíá. A representada por seu representante legal

o Sr. Jefferson Renan Pinheiro Lacerda, brasileiro, solteiro, inscrito no C"P.F. sob o ne 005.843.813-01, em atendimento à vossa

solicitação de cotação de preços praticados por nossa empresa, informamos os seguintes valores;

Validade de 90 (noventa) dias.

Canaã dos Cara.jás - PA,08 de Fevereiro de 2022.

LOCÁN LOCACAO DE

MAQUINAs E

vEtcut05
LTOA I 7254322000160

LOCAN LOCAçÃO DE MAQUINAS E VEíCULOS ITOA

cNPJ Nr 17.254.32210001-60

Rua da Íorre, 670 - sala 02 - são losé - canaã dos caraiás/PA - cEP:68.537-000 - Ê-mailr locanlocacao@gmail.com

cNpJ N" 17.254.32210001-50 / r.E. N' 75.392.905-7 / r.M. N" 003136
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COM CARROCERIA DE MADEIRA, MOTOR DIESEI, DIREÇÀO HIDRAULICA E

RANsMtssÃo |\4ANUAL E AR coNDrcroNADo, ANo DE FABRTCAçÃo NÃo
DIA 1,800,00 Rs320,00

(
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Ne DESCATçÃO DOS tr[NS UN qUANT. VATOR

UNITARIO
VATOR TOÍAL

1 R5 s76.000,0(

VALOR TOTAI: R§ 576.000,00



PINHEIRO JUNIOR & CIA LTDA

SãNITãã

CNPJ: 00.626,469/0001-30 e Insc. Estadual n' 15.209.985-9
Rua Amaldo Pinheiro,2365 - Bairro Nova Vitoria

CEP: 68.17G00 - Juuti - PA
Iionc/Fa\:(91 )372 1-1147 3535 - (93) 9182-0575 \ ( /

contratosG.biescrvice.com.br sun.areaíobisservicc.com.br " - L

GESTÃO AHBIENÍAL

Canaã dos Carajós (PA), 08 de fevereiro de 2022
A
PREFETruPA TIiUNTCTPAL DE CANAÃ DOS CAAAJAS,

PEF: CONTRATAçÃO DE EIIAPPESA E1PECIAI.CADA ETA PPESTAçÃO DE SERWO CONTINUADO
DE LOCAçÃO DE TP/iN5POPTE TEpRE5ÍRE SEâ OPERADOR Ê CO4tiBUSTIVEL. VTSANDO áTENDER
AS NECES5IDAS CONTINUA' DA SECRETAPTA IIiUNICPAL DE OBPAS E SEC?ETARTA TAUNICTPAL

DE DESf]NSOLy,;/UENTO PUPAL. VISANDO O AJIffRTTAENTO DAS IAEÍAS DO PACÍO POP CANAÃ.

Prczados Sealnres,
Conforne solicitado, apresentamos abaixo proposta para efetivação de contmto, Nra realização dos serviços
relacionodos:

De scr i ção /Espec i f i cações Unidode Q.rant
Volor Uniúrio

(R$) Volor Totol (P$)

Locoção de caninhão nodelo 3/4,
capacidade mínima de dia 350O kg

com cdrrocetid
Locação de caninhão modelo 3/4,

capacidade de 35O0 kg com

corroceria de 6adeira. motor diesel,
direçdo hidniulica e transmissão
nonual e ar condiciorndo- Ano de

fabricoção não inferior a 2012.

DIA 1.800,00

VALOP, TOTAL: P.$ 684.@O,oo

) Valor Total R$: 684.000,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil reois)

) Validade de Proposto:90 días

) p7s2s de garantia do serviço: 90 días

AterÉio*mente,

a

Pinheiro Junior & Cia- Ltda.
e- m a i I : barca ren a@big s e rv i ce. co m. b r

P I N H EIRO Assinado de forma digital
oor PINHEIRO JUNIOR E

JUNIOR E CIA trn
LTDA:0062 64690 LrDA:0062646e000r 30

Dados: 2022.02.08
001 30 I t:zr4:4e {3'oo'

P$sko.oíÍ)| ur*.*.*

I



HIGIENIZADORA CARAJAS LTDA
C\PJ: 05.448,978/ü[t-3 e lnsc. Estadual n" 15.261.067-7

Rua Floriano Peixoto, 4046 - Baino Novo Estrela
CEP: 68.743{30 - Castanhal PA

Fone Fax:(91)3721-3647 98145-.1535
contratos.hi qien izadoraaAtsmail.conl

HIGIENIZADQfI[ Assinado de forma dísital
oor HIGIENIZADORACARAJAS Lenruns

LTDA:05449Ç79 Lron:osM8e7 8ooo1 34- 
Dados: 2022.02.08

0001 34 t t:zl4:08 -03'oo'

Canaã dos carajas (PA),08 de fevereiro d,e 2022.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÂJAS,
Prez.ado(s) Senhor(es),

REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRE,SA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
coNTNUADo DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM OPERADOR E
COMBUSTIVEL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDAS CONTINUAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E SECRETARIA MT]NICIPAL DE DESENSOLVIMENTO RURAL,
VISANDO O CUMPRIMENTO DAS METAS DO PACTO POR CANAÃ.

Conforme solicitado, apresentamos abaixo proposta para locaçâo do Caminhão, para a rcalização dos
seÍviços confoÍÍne descriçâo abaixo:

Valor Total R$: 705.600,00 (setecentos e cinco mil e seiscentos rcais)

Validade de Proposta: 60 dias

Atenciosamente

IIIGIE\IZADORA CARAJAS
CNPJ: 05.448.978/000r-34

E-MAIL: contratos.hiaienizadora@gmail.oom

ITEM DESCRIÇÂO DO EQUIPÀME:{TO UNIDÁDE QUANT.
PREÇO (R$)

Unitário Valor Total

I

Locação de camiúão modelo 3/4,
capacidadc mínima de dia 3500 kg com
carroceria
Locação de caminhào modelo 3/4,
capacidade de 3500 kg com carroceria
de madcira, motor dicsel, direção
hidráulica e transmissão manual e ar
condicionado. Ano de fabricação não
inferior a 2012.

DIA 1.800,00 RS 392.000 RS 705.600,00

PREÇO GLOBAL R$ 705.600,00
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{;OvERNO TIIINICIPAL DE ('ANAA DOS C-{RAJÀS

DESPACHO

Ao setor competenle para providencia de pesquisa e previa manifestaçáo sobre a existência

de recurso orçamentário para cobertura das despesas com vista com aditivo de pronogação ao

contrato n0 20206107, cujo o objeto é Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços continuado de locação de maquinas, equipamentos, implementos agrícolas e outros
meio de transpode sem operador e combustível, visando atender as necessidades continuas
das Secretaria municipal de Obras e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, aplicando

lhe a continuidade do contrato.

Josemira Raim Diniz Gadelha

PreÍeita Municipal

II

Canaã dos Carajás. Estado do Pará. 08 de fevereiro de 2022.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CANAÀ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE]AMENTO
DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

DESPACHO

A PREFEITURA MUNICIPAT DE CANAÃ DOS CARAJÁs

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a

Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para ãtender as despesas citadas abaixo:

Aditivo ao contrato ne 20206107 cujo objeto é Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços continuado de locação de maquinas, equipamentos, implementos agrícolas e outro meio de

transporte sem operador e combustível, visando atender as necessidades continuas das Secretarias

municipal de Obras e Secrêtaria Municipal de Desenvolvimento Rural.

órgão: 21- Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável.

Unidade Orçamentária: 2101-Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural

Proieto/Atividade: 20 606 1365 2.226 - Mantet o PROCAMPO-HORTICUtTURA.

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com Locomoção.

Subelemento: 3.3.90.33.12-Locação de Veículos.

Fonte Recurso: 1708 com o valor de R$ 110,340,00

Órgão: 1O-Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Unidade Orçamentária: 1014 - Secretaria Municipal de Obras

PÍojeto/Atividade: 15 451 1319. 1.028- Manter o Programa Asfalta Canaã.

ClassiÍicação Econômica/Elemento de Despesa: 4.4.90.33.00 - Passagens e despesas com Locomoção

subelemento: 4.4.90.33.12-Locação de Veículos.

Fonte Recurso: 1561 com o valor de RS 441.360,00

Canaã dos Carajás (PA) 08 de fevereiÍo de 2022.

Secretaria Municipal de Planelamento

Tancredo Ncr-cs, s/n", Centro - CIEP 68-5.J;-(x)o - Cauaã dos Cara.jás - Pará
Fone: (9+) 335aI922 - Site, u's s.canaadoscala.jas.pa.gor'.br

r(
Geío ic€

SEPU
414t2021 .PorfaÍia n.(
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Declaro para Íins da PRORROCIÇÃO Oe aditivo do conlrato no 20206107, cujo o objeto e
Conkatação de empresa especializada em prestação de serviços continuado de locação de
maquinas, equipamentos, implementos agrícolas e outros meio de transporte sem operador e

combustivel, visando atender as necessidades continuas das Secretaria municipal de Obras e
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, não mmprometerá o Orçamento de 2022,

conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N.o 101, de 04 de março de

2000, estando de acordo com o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual),

lendo, ainda, compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes 0rçamentárías).

Josemira Raimu Diniz Gadelha

Prefeita Municipal

Canaã dos Caraiás, Estado do Pará. 08 de fevereiro de 2022.
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Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipal de Canaâ dos Carajás/PA, na qualidade

de PreÍeito Municipal, aulorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl o adilivo de pronogação ao

contrato n0 20206107, cujo o objeto é Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços continuado de locação de maquinas, equipamentos, implementos agrícolas e outros
meio de transporte sem operador e combustível, visando atender as necessidades continuas
das Secretaria municipal de Obras e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, a ser regido
pela Lei N.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis N." 8.883/94, de 08 de junho de
'Í994 e Lei N." 9.648/98, de 28 de maio de 1998.

Josemira Raimu iz Gadelha

Prefeita Municipal

Canaã dos Carajrís. Estado do Pani 08 de fevereiro de 2022.

TERMO DE AUTORIZACÃO
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTUA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HYDRO CARAJAS LTDA
CNPJ: 15.486.í99/000í-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secrelaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de dêcisão judicial que delermina sua
desconsideração para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não v€ncidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo Íiscal, ou objeto de decisão judicial quê determina sua desmnsideração para fins de
certiíicação da regularidade fiscal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211Ot2O14.
Emitida às 08.27:24 do dia 16|0Z2022 <hora e data dê BrasÍlia>.
Válida ate 15lOBl2O22.
Código de controle da certidão: DA77.2DA5.981C.3564
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

x,
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: HYDRO CARAJAS LIDA - EPP
Inscrição Estadual: 15.371.1 l0-8
CNPJ: I 5.486.199/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó

certificado quc NÀO CONSTAM, ató a prescrte data, pendências em seu nomc.
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tribuüiria. incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão. cmitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro dc 2006 , e
da Instnrção Normativa n.'0019, de 5 de Outubro dc 200ó, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 09:05:35 do dia 16/0212022

Válida até: 1510812022

Número da Certidâo: 7 02022080142495-5

Código de Controle de Autenticidade: Dl440DBB.0lAD06C8.4F4C46F0.2F 6F2A7 A

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notiÍicaçâo
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forcm verificadas as hipótcses
previstas no art. 6o da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paracnse.

SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA I.AZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: HYDRO CARAJAS LIDA - EPP
Inscrição Estadual: 15.37 1. 1 l0-8
CNPJ: 15.486.1 99/0001 -87

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública -Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identilicado que vierem a ser apuradas, é

ceúificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome.
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Divida Ativa.

A prescnte Certidão. emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 dc setembro de 2006 . e
da Instmçâo Normativa n." 0019, de 5 dc Outubro de 2006, somentc produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 09:05:35 do dia 161O212022

Váüda até: 15108/2022

Número da Certidão: 7 02022080142496-3

Código de Controle de Autenticidade: B2F9Cl98.6Cl7A293B.95881B59.OAD10lEB

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a pÍesente Certidão podera, independente de notíficaçâo
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
prcvistâs no art. 90 da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassaçào da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço elctrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

sERVrÇO GRATUTTO

SERVIÇO GR,i\TUITO
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PÂRAUAPEBAS

EECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENT}A - SEFÀZ
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ls

I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Na: qi,03549t2022 CPF/CNPJ: í 5.486.199/000 t-87

contribuinte: HYITRO CARÀ,AS LTDA

Ressalvado o direilo de a Fazenda Pública Municipal @brar e inscrêvêr quaisquer dividâs de Íesponsabilidade do
sujeilo passivo acima identificado que vieíem a ser apuÍadas, é certíficado que não constam pendências em seu
nome, Ídativas a cÍéditos lÍibutáÍios adminishàdos pela SêcretaÍia Municipal de Fâzsnda - SEFAZ ê a inscíkts€s em
Díüda Ativa do Município iunto à Procuradoria Fiscal da ProcuradoÍia Geral do Municipio.

Esta cêÍtidão se rêfu{€ à situação do sujeito passivo acima identificado no âmbito da SecretaÍia Municipal de Fazenda

- SEFAZ ê da PÍocuradoris Fiscâl do Município e abÍange os tributos preüstos nos artigos 145 e 156 da Constituição
Fedêral e está êm conÍormidade com o artigo 205 da Lei n" 517A66.

Ceítidáo emitida com base no(s) arligo(s) 429, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 023, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2020 (Código Tributário do Município) e artigo í", do Dêcrelo n' 19í/20'19.

Emitida em

Validade:

16102122'13:38

17t05t2022

PARAUAPEBAS (PA), aos 16 dias do mês de Fevereiro de 2022

Ob€eÍvaçóâs:

. C€rtidão sem vafdade para fins ds tansÍêÍência de imóv€l em cartóÍio.

. Estâ C€rtidâo sêrá expêdida gratui'lamentê pela inteÍnet, com bas€ no OecÍelo n" 19112019.

. A inÍormação do número do CPF/CNPJ âcima ê de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ssr conÍerida pelo interêssado e destinatário.
. Qudquer rasura ou eíneflda invalidaÍá este documento.
. A autenlicidad€ dêsla Certidão poderá ser confrmada por meio do QÍCode constante neste documento.



lmprimir r i:-f)(0

Gâ.r,xA
cÀtxÂ ECoNÕMrcÁ FÊoERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 1s.486. 199/ooo 1-87

Razão SocialfiyDRo cARÀ]AS LTDA t''tE

Endereço: RoD PA 160 11 QD 123 LT 11 / CIDADE IARDIM / PARAUAPEBAS / PA /
68515-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuação que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar \

Validade:01/02 12022 a OZI03/2022

CeÊiÍicação Número: 2022O20LO1541225091850

Informação obtida em 02/02/2022 l6i27ilg



CERTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: HYDRO CARAJÀS LTDA
CNPJ: 15 .486.199/000r-87
Certidão n": 4253'198 / 2022
Expedição: 02/02/2022, às

(MATRI Z E FILIAIS )

validade: 31/01 /2022 - L80
de sua expedição.

1,6;25:53
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EYDBO CeAiA.rAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 15.486.199/0001-87, NÀo CoNSTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsofidaÇão das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 207I, e
na Resotução Administrativa no 74'7O/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agênc.ias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif j-cação de sua
autenticidade no portal do Trj-buna1 Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratultamente.

INEORT'AçÃO üPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár j-os, a honorári-os, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em 1êi; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho ou Comissão de Conci.Iiação Prévi-a.
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TEIICEIRO ADITIVO DO CONTIIÂTO N" 20206IO?

o Município de cAN^À Dos c^R^J^s. arÍBvés do(a) PRl.:FIllTt,R^ MtJNlclP^1. trt' cnruaÀ t:os crrnntÁs.
insçrito(a) Do CNPJ sob o no 0l.613.32l/000l-24. com scdc na Ruir: 'fancrcdo Ncvcs l:sq. com Ruada TorÍc S/n, rcprcscntado

por JI]OVÁ GONÇALvliS DE 
^NDR^DE. 

na qualidadc dc oÍdcnado(a) dc dcspcsas. doravanlc denominado(a)

CONTRATÁNTE. e HYDRO C^R^J^S LTD^ ME. inscrita no CNPJ/CPF (MI;) sob o n.'CNPJ 15..18ó.199i0001-E7.

esrabclccida na. Canaã dos Carajás-PA. doravantc dcnominada simplesmcntc CONI R^T^L,^. nestc ato representada por

N^T^N^EL SOUS^ LIM^. rcsidcntc na Rua N, 199. Uniio. Parauapcbas-P^. CEP 6E515-000. ponador do(a) CPI:
977.444.843-O4. já qualificados no contrdto inicial. dcterminaÍam por mcio dcsle. alterar o reÍerido contrato. consubslanciüdo

nas seguintcs cláusulas:

CLÁUSULA PRTMETRA - DO OB.'ETO

O prescnte Tenno Aditivo objetiva a pronogação do contrflto até 28 de l'cverciro dc 2022. cujo objcto c: cortrrl:rçio
dc cmpres:r espccializ;ula cm preslrção dc serviços continuado rle locnçâo dc transportc lcrrcslrc scm
operador e combuslivcl, visando llcnder as necessidadcs conlínuas da SecrclÍrrir Municipal de Obras c
Sccretaria Municipal dc Descnvolvimento Rurrl, visando o cunlprimcnlo das mclas rlo P^CTO POll
CÂNÂÂ. nos tcrmo do Ân 57 inciso ll. da Lc'i Fcdcral n" 8.(r(16193.

Drsarçjo/E!r!cr rr.rçôE

!6rçio or cÀíülo looEr.o 3/r, c^pÀcroÀDE
,!00 1(ô c6.r c]^if,ocEf,t^

I,a.Àçáô DE c llxflIo tôoalo ,/a, clt ctorDE rrl{Íl^ of,
,50Í} t(6 ccar câfrhocER!^ oa !u,Düri^. ri}ror DlEsaL,
Drrraio srDi^rrt.r(A É ?i xsrssto

Àrs DE F aRr(41ô sIô rt FError Ã ror2.

vÀat Gl.BÂr, as

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DoTAÇÃo oRÇ^MENTÁRIA

A despesa dcrorrenle da presente pÍorrogaçâo corrcrá à conla da scguiDtc Dotação Orça cntária:

\- Exercício 2021 Atividadc 20.608- 1380 2.165 Manrer o I'rograma Municipal dc l)escnvolvimento do Campo-
PROCAMPO. Classificação econônrica 3.1.90.39.00 Outros serv. de terc. pcssoajurídica. Subclesrenlo 3.1.90.19.12.
no valor dc R$ I10.340.00.

CLÁUSUL^ TERCEIRA - DO PIIAzo DF: vIGÊNCIA

O prescnte Tenno Aditivo entra em vig,or a paíir do dia 30 de julho de 2021 c cnccrrani no dia 28 dc feveçeí
2021. t /-,,\
CLÁUSULAQUARTA-DARATIFICAÇÃO " .\

ro dc

Estado do Paíá

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

PreÍeitura Municipal de Canaã dos carajás

Escrcício 2021 Âtividadc 1014.154521321.2.036 Mantcr o Prograrra Asfalta Canaà . Classificação econrjmica
4.4.90.39.00 Outros serv. dc lerc. pessoajurídica. Subelemcnto 4,4.90.39.99. no valor dc R$ 441.360.00.

Fontc 01561 .



Estado do PaÍá

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

PÍefeitura Municipal de Canaá dos Carejás

Permancccrl irraltcradas as dcmais cláusulas do CorttÍato a que se retbrc o prcscntc -l'ermo Aditivo.

E por cstarcm justos c contratados. linrrarrr o prcscnle aditivo. cin 3 (tÍês) vias de igual teor c forma.
os seus efcitos lcgais.

-l
cAN^À DOS cARAJÁs - PA,30 dejut

PREFEITURA MUNICI
CNPJ(MI;)

LTDA:1 5486199000
187

,OSEMINA
8ÀIMUNDA ::#,I::9,
DrNrz t;.*,
G^D[!HÀ7 :ã.ã"

N:.+& o.KP.3arr, í=PÀ rr:Dq.pó.i

d. raro F.d.nr do rBr . itr, .!4B êe,

I)I: CAN I)OS CARAJAS
l].331/0001-ll

CON RATANTE
HYDROCARAJAS ffiffi.s,H1s,***

t,

I.IYDRO CAIIAJAS I-TDA ME
cNPJ 15.486.199/000t-87

coNTR^',1'^ r)o(^)

l-sstcrrrunhas:
oc

suífltrr

dc 2011.

quc



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJÁS

Prefeitura Municipal dê Canaã dos Carajás

rtEN DtscRrçÀo/EsDEcrFrc @s t lrDÀDE

to23at ! ÀçÃo oE clrirrãÁo NDúto !la, c-ÀEtctDÀDE ürxrúÀ D, DrÀ

-)sx

MINUTA QUARTO ADITTVO DO CONTRATO N'XXXXXX

O Município de CANAÃ oOS Cnna.lÁs, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ oOS CanalÁS,
inscrito(a)noCNPJsobon"0l.6l3.32l10001-24,comsedenaRua: Tancredo Neves Esq. com Rua da Torre S/n, representado

por JOSEMIRA RÁIMUNDA DINIZ GADELIIA, Prefeita Municipal, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante

denominado(a) CONTRATANTE, e HYDRO CÀRAJAS LTDA ME, inscrita no CNPUCPF (MF) sob o n.' CNPJ

15.486.199/0001-87, estabelecida em Parauapebas, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato

representada por NATANAEL SOUSA LIMA, residente na Rua N, 199, União, Parauapebas-PA, CEP 68515-000, portador

do(a) CPF 977.M4.843-04, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato,

consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorogação do contrato âté XX de XXXXX de XXXX, cujo objeto é:

contratação de empresa especializada em prestaçâo de serviços continuado de locação de transporte terrestre
sem operador e combustível, visando atender as necessidades contínuas da Secretaria Municipal de Obras e

Secretâria Municipal de Desenvolvimento Rural, visando o cumprimento das metas do PACTO POR
CANAÃ, nos termo do Art 57 inciso II, da Lei Federal n'8.666193.

,500 t(G @Í cÀnn&ERtÀ
!.ocrÇrô oE c!ürNr$o }oDEta 3/4, cÀpÀcrDÀDE xrNnaÀ DE

3500 I(c ccr'í càÀÀocERlÀ Di íÀD-DIa,À, I,DToR DIaslL,
DIREqJO BIDRÀULICÀ E IRÀNSI'ISSÀO lilÀt(ÀI, I ÀR
coNDrcrorrÀDo- ÀNo DE FÀBRtcÀçlô NÃo rÍFERroR À 2012.

vÀraR GLoBÀr R§ 551.70O,OO

CLÁUSULA Sf,GI]NDA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente prorrogação correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Exercício 2022 Atividade 20.606.1365 2.226 Manter o PROCAMPO - HORTICULTURA, Classificação econômica

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção, Subelemento 3.3.90.33.12, no valor de R$ I10.340,00,

Exercício 2022 Atividade 15 451 1319. 1.028 Manter o Programa Asfalta Canaã , Classificação econômica

4.4.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção, Subelemento 4.4.90.33.12, no valor de R$ 441.360,00.

Fonte de Recurso 170E.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO PRAZO DE VIGENCIA

O presente Termo Aditivo entrâ em vigor a partir do dia XX de XXXXX de XXXX e encerrará no dia XX de
XXXXX de XXXX.

CLAUSULA QUARTA _ DA RATIFICAÇAO



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL OE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam
os seus efeitos legais.

CANAÃ DOS CARAJÁS _ PA, XX dC XXXXX dE XXXX.

PREFEITURA MLINICIPAL DE CAN DOS CARAJAS
CNPJ(MF) 0 r.6r 3.32 l/0001 -24

CONTRATANTE

HYDRO CARAJAS LTDA ME
CNPJ I 5.486. I 991000 I -87

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

2.l.
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